
 

CONTRATO Nº 371/2024  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.06/CLHO-00345 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE E A 

EMPRESA L COELHO LTDA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, através do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80, com sede na Rua Dr. Luís Raimundo, s/n, 

Centro, Coelho Neto - MA, neste ato representada pela Secretária, Sra. Fabiana Queiroz Coutinho Ribeiro, 

inscrito no CPF sob o Nº 742.634.203-49, residente e domiciliada nesta cidade, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e a empresa L COELHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.484.897/0001-53, situada na 

Rua dos Tamarineiros, 819 A, Bairro: Trezidela, Caxias - MA, neste ato representado pelo Sr. Lucas Coelho 

de Almeida, portador do CPF Nº 604.711.703-13, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam 

firmar o presente contrato, nos termos, tendo em vista o que consta no Processo nº PR2024.06/CLHO-00345 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo em epígrafe mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO OBJETO: 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos 

termos do artigo 6º, inciso XXVIII e art. 46, inc. II da Lei nº 14.133/2021, para a Contratação de empresa 

especializada para a construção de Unidade Básica de Saúde porte 1, a iniciativa será financiada por meio de 

emendas parlamentares e verbas federais (Conforme PORTARIA GM/MS Nº 4.112, DE 27 DE MAIO DE 

2024, proposta nº 10747944000124003), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

do município de Coelho Neto – MA, conforme especificado nos Anexos, partes integrantes da 

CONCORRÊNCIA nº 002/2024 e na proposta da CONTRATADA. 

1.2. Para efeito deste Contrato, considera-se como obra a execução da totalidade dos serviços constantes do 

Edital da Concorrência n.º 002/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRA E PROJETO 

2.1. A obra ora contratada compreende a execução dos serviços constantes dos projetos, partes integrantes 

deste Contrato. 

2.2. Entende-se por projeto o conjunto de: desenhos, especificações e demais elementos gráficos contendo as 

informações técnicas relativas à execução do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

3.1. A execução da obra se dará no município de Coelho Neto/MA. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ 1.361.801,85 (um milhão, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos 

e um reais e oitenta e cinco centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de 

preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

5.1. O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, tendo como marco inicial para o cômputo de 

reajuste a data da proposta da contratada da Concorrência Eletrônica 002/2024, pelo SINAPI/SICRO do mês 



 

de referência, podendo ser concedidos pela FISCALIZAÇÃO, através de solicitação por parte da 

CONTRATADA, mediante justificativa da variação do custo de produção no período. 

5.1.1. Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato não poderão ensejar o 

reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à Contratada, conforme apurado em procedimento próprio, 

assegurada ampla defesa e contraditório, podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades 

previstas no contrato. 

5.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

5.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

6.1. INÍCIO DOS SERVIÇOS: A contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para dar início na obra 

após emissão e recebimento da ordem de início dos serviços. 

6.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a Contratada concluir os serviços será de acordo com o 

cronograma físico financeiro fornecido pela Prefeitura. 

6.1.2. qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado 

à CONTRATANTE; 

a) Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia e formal 

comunicação à CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço 

pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de 

restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, 

uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros 

apontados neste Contrato. 

6.3. O prazo de execução será de 6 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro. 

6.4. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos. 

6.5. O prazo previsto no item 6.2 desta Cláusula, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado 

pela CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente 

comprovado e aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto; 

7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  



 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.6. autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, 

mediante orçamento detalhado e previamente submetido a Prefeitura Municipal de Coelho Neto e aprovado 

pela Administração, desde que comprovada a necessidade deles; 

7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias; 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1. Caberá à CONTRATADA: 

8.1.1. ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da 

obra, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vale-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

8.1.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

8.1.3. manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE; 

8.1.4. responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

8.1.5. responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução da obra; 

8.1.6. arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados na obra ou no recinto da CONTRATANTE; 

8.1.7. assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

8.1.8. verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 

CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra. 



 

8.1.9. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização; 

8.1.10. providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar 

qualquer tipo de acidente; 

8.1.11. fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra; 

8.1.12. instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

pertinente; 

8.1.13. remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante 

todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

8.1.14. prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, conforme o disposto no § 1º do 

art. 96 da Lei n° 14.133/21; 

8.1.15. submeter à aprovação da CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu 

pessoal técnico envolvido com a execução da obra; 

8.1.16. permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles a quem a Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 

relacionados com o objeto; 

8.1.16.1. permitir o livre acesso aos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis; 

8.1.17. fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme Cláusula Décima Segunda deste Contrato; 

8.1.18. comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

8.1.19. responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, vigilância, 

organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias 

necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas; 

8.1.20. responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela 

Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

8.1.21. responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como por 

ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal executados; 

8.1.22. providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, 

junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 

Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

8.1.23. providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no CREA 

da região onde os serviços serão realizados, entregando uma via CONTRATANTE; 

8.1.24. exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

8.1.25. responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-

se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 

trabalhos; 



 

8.1.26. submeter à aprovação do responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 

dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 

substituir o originalmente indicado; 

8.1.27. submeter à responsável pela fiscalização da CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

8.1.28. entregar o Termo de Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 5 (cinco) anos, a 

contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição 

de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário; 

8.1.29. garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

8.1.30. durante o período de garantia de que tratam as Cláusulas 8.1.28 e 8.1.29, a CONTRATADA deverá, 

sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial; e 

8.1.31. manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Concorrência Eletrônica n.º 002/2024. 

8.2. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações: 

8.2.1. efetuar o registro do Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia - CREA ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo CAU; 

8.2.2. indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

8.2.3. remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

8.2.4. cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

8.2.5. Cumprir, quando couber, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência da Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA; 

9.1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

9.1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

Contrato. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

10.1.1. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

10.1.3. é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

11.1. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA ou CAU, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART ou RRT relativa aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação 

vigente. 

11.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a licitante 

vencedora e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução da obra será acompanhada e fiscalizada por 

Responsável designado da CONTRATANTE, devendo: 

12.1.1. promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-

Financeiro; e 

12.1.2. atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratos, para efeito de 

pagamento. 

12.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Responsável ou outro servidor devidamente 

autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

12.3. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras (livro de capa resistente) com páginas 

numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, 

atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto 

de registro. 

12.3.1. Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Administração da CONTRATANTE. 

12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em Diário de Obra, a ser fornecido pela CONTRATADA, 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.4.1. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial, de 01 (um) a 50 

(cinquenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela fiscalização. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA 

o seu preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão encarregada da 

fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações mencionadas no caput da presente Condição, 

destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada 

pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário. 

12.5. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 



 

12.6. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro, inscrito 

no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não 

for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

12.7. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta na dotação abaixo discriminada: 

1201 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 0119 1.014 Constr.Ampl. e Equip. de UPA, Hospital e Posto de Saúde 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1601000000 Transferência SUS-Bloco de estruturação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor específico da Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto (MA), de acordo com os seguintes procedimentos: 

14.1.1. O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 

devidamente atestada pela fiscalização. 

14.1.2. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado 

pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias. 

14.1.3. A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 

cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa. 

14.1.4. O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir da 

apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, referente à data final do período de 

adimplemento. 

14.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que comprove que a obra foi matriculada 

no INSS, quando for o caso. 

14.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 

referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

14.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do Certificado 

de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada, quando for o caso. 

14.5. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de regularidade 

fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 



 

14.6. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa eventualmente 

aplicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

15.1. A vigência contratual dar-se-á a partir de sua publicação do instrumento tendo como termo final o prazo 

de 12 (doze) meses, sendo este prorrogável, com a devida justificativa, dentro das disposições da lei 14.133/21 

e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

125, da Lei nº.14.133/21. 

16.1.1. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 

previsto artigo 125, da Lei nº.14.133/21. 

16.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários; e 

16.1.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº.14.133/21, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

17.1.1. unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; e 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 125 da Nova Lei de Licitações; e 

17.2. Em caso de supressão da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 

dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES 

18.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. advertência; 



 

18.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

18.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 

CONTRATANE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior. 

18.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 

no item anterior: 

18.3.1. pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na Cláusula 

Sétima; 

18.3.2. pela não apresentação da garantia de que trata a Cláusula Oitava; 

18.3.3. pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

18.3.4. pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

18.3.5. pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier a ser 

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

18.3.6. pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 

rejeição. 

18.3.7. pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 

proposta. 

18.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Coelho Neto e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Título IV Capítulo I da Lei n.º 14.133/21. 

18.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

18.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Coelho Neto, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO 

19.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 

e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

19.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 



 

19.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO RECEBIMENTO DA OBRA 

20.1. Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita da CONTRATADA. A fiscalização poderá recusar recebimento provisório da obra caso haja 

inconformidades significativas com relação as especificações. No caso de inconformidades que não impeçam 

o recebimento provisório estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 

estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

20.2. O recebimento definitivo será feito por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, 

que será de até 90 dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais, observado o disposto no art. 140 da Lei 14.133/21. 

20.3. A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, após cumpridas todas as 

obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pela Prefeitura Municipal de Coelho 

Neto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE GARANTIA DE OBRA 

21.1. A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, contados do seu recebimento definitivo, conforme previsto no 

art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

22.1 A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos 

no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente 

suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, 

respectivamente. 

22.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de 

comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato; 

22.3. A Administração terá um prazo de até 30 (trinta) dias a partir da formalização do requerimento da 

contratada à administração para dar a resposta sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro (sentido 

amplo) do contrato  

22.4. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

23.1. A execução deste Contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei nº. 14.133/2021 combinado com 

o inciso III, do artigo 92, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Fórum da Comarca de Coelho Neto/MA, com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 



 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Coelho Neto/MA, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

L COELHO LTDA 

CONTRATADA 
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